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Legislação Projeto de Lei do Senado nº 118, de 2011 
 Acrescenta o art. 431-A à Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) e altera o caput do art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre o 
preenchimento de quotas para pessoas com 
deficiência 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de 
maio de 1943 

Art. 1° O Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 
1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), passa a 
vigorar acrescido do seguinte art. 431-A: 

Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser 
efetivada pela empresa onde se realizará a 
aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no 
inciso II do art. 430, caso em que não gera vínculo 
de emprego com a empresa tomadora dos serviços. 
a) revogada;" Redação dada pela Lei nº 10.097, de 
19.12.2000) 
b) revogada;" Redação dada pela Lei nº 10.097, de 
19.12.2000) 
c) revogada." Redação dada pela Lei nº 10.097, de 
19.12.2000) 
Parágrafo único. (VETADO)  Redação dada pela 
Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

 

 “Art. 431-A. As pessoas portadoras de deficiência 
ou reabilitadas, contratadas na condição de 
aprendizes, são consideradas, para efeito de cálculo 
da proporção fixada no artigo 93 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991.” 

Art. 432. A duração do trabalho do aprendiz não 
excederá de seis horas diárias, sendo vedadas a 
prorrogação e a compensação de jornada. (Redação 
dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 
§ 1o O limite previsto neste artigo poderá ser de até 
oito horas diárias para os aprendizes que já tiverem 
completado o ensino fundamental, se nelas forem 
computadas as horas destinadas à aprendizagem 
teórica. (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 
19.12.2000) 
§ 2o Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.097, 
de 19.12.2000) 

 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 
Art. 2° O caput do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais 
empregados está obrigada a preencher de 2% (dois 
por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos 
com beneficiários reabilitados ou pessoas 
portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte 
proporção: 
........................................ 

“Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais 
empregados está obrigada a preencher de 2% (dois 
por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos 
com beneficiários reabilitados ou pessoas 
portadoras de deficiência, habilitadas, ainda que na 
condição de aprendiz, na seguinte proporção: 
........................................” (NR) 

 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 


